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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE UAPEMIRIM

PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRiD,,

Projeto de Lei protocolo geral.
DATA PROTOCOLO..

130/97

1991/97

07/07797

Declara lostituição de Utilidade Pública
a Faculdade de Direito de Cachoeiro de

Itapemirim e dá outras providências

A Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado Espírito Santo, De
creta e eu sanciono a seguinte Lei.

Ártígo Primeiro - Fica declarado Instituição de Utilidade Pública a Facul
dade de Direito de Cachoeiro de Itapemiritn, situada a
Rua Mário Imperial, 56 - Bairro dos Ferroviários, Cachoei
ro de Itapeniirim.

Artigo Segundo - Esta lei entra em vigor na data de sua pubhcação,
revogadas as disposições em contrário.

Saladas Sessões, 01 de julho de^l997.^° —Discussão
por UNANIMIDADE

Data da Sessão /19^^^

JATHIR MOREIRA"...^ ^ —
Vereadòr-PÍDB
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aíubrica do P^eBiãenUX

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei Nr. JdO

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO D.t íTAP:::M!R1M

ííUMERODATA

Í99J/9Í

DESTINO:

yi^
CÓOíGO;

Declara Instituição de Utilidade Pública
a Faculdade de Direito de Cachoeiro de

Itapemirim e dá outras providências

A Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado Espírito Santo, De
creta e eu sanciono a seguinte Lei.

Artigo Primeiro - Fica declarado Instituição de Utilidade Pública a Facul
dade de Direito de Cachoeiro de It^emtrmi, situada a
Rua Mário Imperial, 56 - Bairro dos Ferroviários, Cachoei
ro de Itapemirim.

Artigo Segundo - Esta lei entra em vigor na data de sua pubhcação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 01 de julho de 1997.

JATHIR^MOREIIfA
Vereador-PSDB
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fACULDAPg DE DIR£ITO DE CACtiOEIRO D£ ITAPEMIRIM
CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N". 971 DE 01/09/65 - RECONHECIDA PELO DEC. FEDERAL N°. 68142 DE 29/01/71

(D. O. U. 02/02/71) - REGISTRADÀ NO CNSS N°. 33333.0027/85 - 1600
RUA MÁRIO IMPERIAL, 56 - CAIXA POSTAL 14 - BAIRRO DOS FERROVIÁRIOS
FONE: (027) 522-0311 - FAX: (027) 522-8890 - e-mail:fdci@itapemirlm.com.br
CEP.: 29308-040 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeira de Itapemirim, 05 de junho de 1997 ^
o-r ^

OF/FDCt/No.125/97
,  /V ' lyl
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/

DO DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
À JATHIR MOREIRA - DD VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A Faculdade de Direito de Cachoeiro de Itapemirim, na qualidade
de autarquia municipal sem fins lucrativos, se inclue dentre as instituições de
educação que pode receber benefícios do DEMEC.

Considerando este aspecto, vimos solicitar de V. Ex^ se digne de
apresentar junto a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, projeto que
conduza a instituição à qualidade de entidade de utilidade pública.

Acreditando que a solicitação que ora encaminhamos será objeto
da maior atenção de V. Ex®., valemo-nos do ensejo para reiterar nossos protestos
de estima e consideração.

ATENCIOSAMENTE

hSmBERT^AS VIANA
/  DIRETOR
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FACULDADE DE DIREITO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRiM

CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N® 971 DE OI/09/65

RECONHECIDA PELO DEC. FEDERAL N® 68143 DE 29/OI/7I
I D, O. U. 02. 02. 71 )

REGISTRADA NO CNSS N* 3S333.O027/85 - 1600

TELEX 2917907 - TEL: (027) 522-0311 - FAX: (027) 522-8890
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM — ESPÍRITO SANTO.

R E G I M E NTO

TÍTULO I

; jr
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<P - o

DA FACULDADE, DE SEUS OBJETIVOS E RELACIONAMENTO COM A ENTIDADE

MANTENEDORA

CAPÍTULO I

DA FACULDADE E DE SEUS OBJETIVOS

Art. 1® - A Faculdade de Direito de Cachoeiro de Itape-
mirim, com sede e foro na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, no
Estado do Espírito Santo, é uma Autarquia Municipal de ensino su
perior criada pela lei Municipal N® 971, de 1® de setembro de
1965, autorizada a funcionar pelo Parecer n" 105/66, do Egrégio
Conselho Estadual de Educação, tendo sido seu curso reconhecido
pelo Decreto Federal n» 68.142, de 20.01.71.

\

•  2 ® — A Faculdade ministra o curso de graduação em
Direito e tem como objetivos:

^  "" Formar profissionais liberais para o exercício da
profissão e de outras atividades dentro do campo
do Direito;

II -

III -

Promover e incentivar os estudos de atualização e
pesquisas relacionadas com o Direito;

sspecialistas e aperfeiçoar profissionais
no campo do Direito Civil, Direito Penal, Direito
do Trabalho e outras áreas do Direito;

5^
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FACULDADE DE DIREITO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,''<o.O<J/í7
■  —^—1 j ji (.^

CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N' 971 DE OI/09/65
RECONHECIDA PELO DEC. FEDERAL n" 66143 DE "9/01/71

I D. O. u. ca. oa. 7i)

REGISTRADA NO CNSS N' 33339.0037/65 - 160O !

TELEX 2917907 - TEL: (027) 522-0311 - FAX: (027) 522-88air^\
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM — ESPÍRITO SANTO'íÇo - 0^

X

IV

V

Contribuir para o desenvolvimento da
rldica da comunidade a que serve;

cultura ju-

Servir como órgão de cooperação e consultoria
do Poder Municipal, ao qual lhe cabe dar assesso-*
ria sempre que solicitada;

VI — Criar, na comunidade, a consciência dos deveres e
direitos humanos, e a responsabilidade de exercê-
los e respeitá-los.

Art. 3® - o ensino ministrado inspirar-se-á nos princí
pios da liberdade com responsabilidade, no respeito à dignidade e
às liberdades fundamentais do homem, no desenvolvimento integral
da personalidade humana, no fortalecimento da unidade nacional e
da solidariedade internacional.

CAPÍTULO II

DO RELACIONAMENTO DA FACULDADE COM A MANTENEDORA

Art. 4® - Por força da legislação que a criou, o Diretor
e  o Vice-Diretor da Faculdade são nomeados pelo Executivo Munici
pal, de quem recebe verba consignada em dotação orçamentária anual
e a quem deve submeter seu orçamento e prestar contas para receber
aprovação.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA FACULDADE

CAPÍTULO I

DOS ÓRGÃOS

Art. 5® - São órgãos da Faculdade:

9Si

y
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II -

III -

IV -

CRIADA PELA LEI MUNICIPAL n' 971 DE OI/09/6S

RECONHECIDA PELO DEC. FEDERAL n' 66143 DE 39/01/71
I D, O. U. 02. OS. 71 >

REGISTRADA NO CNSS N* S3s|33.00S7/a5 - 160O e
o

o
A

FACULDADE DE DIREITO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRliVK^Kbu^ci/

&
TELEX 2917907 - TEL: (027) 522-0311 - FAX: (027) 522-8W,
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM — ESPÍRITO SANfO^

Congregação;

Conselho Departamental;

Diretoria;

Departamentos.

SEÇÃO I

DA CONGREGAÇÃO

Art. 6" - A Congregação é' órgão de deliberação superior
da Faculdade e é constituída;

I  - pelo seu Diretor, que é seu Presidente nato;

II - pelo Vice-Diretor;

III - pelos professores titulares em exercício na Facul
dade; * ■

IV - por dois (2) representantes dos professores assis-|
tentes por eles escolhidos;

por dois (2) representantes do Corpo Discente, in
dicados pelo Diretório Acadêmico;

por um representante das classes produtoras e um
representante da comunidade.

%

Os representantes das classes produtoras e da co
munidade serão escolhidos pela Congregação, em
lista tríplice, dentre os nomes indicados pelas
associações de classe existentes nesta cidade e
terão mandato de dois (2) anos.

§,2" Em caso de impedimento do Diretor, a Congregação
será presidida pelo Vice-Diretor, e, no impedimen-

I  to deste, pelo professor titular mais antigo, pre
sente . «•;' ;i -

V

VI -

§ 1" -

% ' -#
03
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FACULDADE DE DIREITO DE ci^CHOEIRO DE ITAPEMIRIM^ÍÍ^^'^^

CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N® 971 DE OI/09/65

RECONHECIDA PELO DEC. FEDB[RAL N* 6614a DE 39/01/71
( D, O. U. 0a.|02. 71 )

REGISTRADA NO CNSS N® 63363,0037/68 - 160O

TELEX 2917907 - TEL: (027) 522-0311 - FAX: (027) 522.8tólfô\ <iS
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM — ESPÍRITO SANíÒ^ -

Àrt. 7®. - Compete à Congregação: :í

I  — Escolher, dentro do Corpo Docente, por escrutínio
secreto, quinze (15) diasi antes do término de seus!
mandatos, três (3) nomes para Diretor e três (3)
para yice-Diretor, os quais constituirão as listas
tríplices a serem remetidas, no prazo de quarenta
e oito (48) horas, ao Prefeito Municipal, para as
respectivas nomeações;

Dar posse ao Diretor e Vicé-Diretor, após sua no
meação e compromisso perante o Prefeito Municipal;

II -

III -

IV -

VI -

VII -

VIII-

IX -

X

XI -

Baixar normas para o funcionamento
órgãos previstos neste Regimento;

dos cursos e

XII -

Analisar e, se corretas, aprovar a proposta orça
mentária e a prestação de contas anual da Faculda
de, a serem encaminhadas ao Prefeito Municipal;

Deliberar sobre concursos e ̂ comissões examinado
ras;

•  •

Deliberar sobre a outorga de títulos honoríficos; ̂

Aprovar o Regimento da Faculdade com seus respec
tivos anexos e suas alterações submetendo-o ao
Conselho Estadual- de Educação;

Aprovar a indicação de professores;

Aprovar o plano anual de atividades da Faculdade; i

Aprovar o Calendário Escolar elaborado pelo Con
selho Departamental;

Sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento e de
senvolvimento das atividades da Faculdade, bem co
mo opinar sobre assuntos pertinentes que lhe se
jam submetidos pelo Diretor;

Exercer as demais competências que lhe sejam pre-^
vistas em lei e neste Regimento.

■Sfl •>1

y.
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FACULDADE DE DIREITO DE CACHOEIfíO DE ITAPEMIRIMÍS^£ÍÍ47

/ef^\
CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N® 971 DE 01/09/ÓS

RECONHECIDA PELO DEC. PEDERAL N® ttl49 DE 39/01/71
( D. O. U. 02. 02.71 )

REGISTRADA NO CNSS N® 33338.0037/88 - 1600

TELEX 2917907 - TEL.: (027) 522-0311
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM —

FAX: (027) 522.809(1;
ESPÍRITO SANTi

O

O

o OA

tor;

Parágrafo Único - Das dscisõss da Congregação cabe recur—,
so ao Conselho Estadual de Educação, por
estrita arguição de ilegalidade, no pra
zo de cinco (5) dias, contados da ciên-^
cia da decisão.

I

Àrt. 8® - A Congregação "reunir-se-á convocada pelo Dire-

a) ordinariamente, no inicio do ano letivo, ao final de
cada semestre letivo e por ocasião da colação de grau"
coletiva; ;

b) extraordinariamente, sempre gue houver necessidade ou ai
requerimento de um terço (1/3) de seus membros.

§ 1® - A Congregação reunir-se-á com a presença da
maioria absoluta de seus membros, mesmo em se-
gunda convocação, sendo as deliberações aprovadas"::'
por maioria dos presentes.

§! 2» -
4.r

As decisões da Congregação serão tomadas por voto
direto, podendo ser secreto ou não.

Art. 9® - Na votação o Diretor só terá voto de qualidade.
e nenhum membro poderá votar em deliberação de seu interesse dire- .
to ou indireto.

■  ■

5  w " casos de excepcional urgência, a convocação dos membros da Congregação para as reuniões será feita me
diante expediente dirigido pela Secretaria, em nome do Diretor
com quarenta e oito (48) horas, pelo menos, de antecedência, vin-
do especificados os fins da ireunião*

•  íi • •;
'■r-t ^

SEÇAO II

DO CONSELHO DEPARTAMENTAL

■i:.

~ ? Conselho Departamental é^o <irgâo consultivo
matéria^aÍe°A«^lrfSíÍI2^®^^° técnica e pedagógica'da Faculdade, . «matéria que competência privativa da Congregação.

sx>

•  ifi
■  ■ ■ .

'•' '' V ■  ■ • - 'h

.

■  ■

%: i •• ■  ̂
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FACULDADE DE DIREITo\df CACHOEIRO DE ITAPEMIRIWTTÍoÍ^
Ã  : NCRIADA PELA LEI MUNICIPAL N« 971 DE 01/09/65 /

RECONHECIDA PELO DEC.VeDERAL n" 68143 DE 39/01/71 [O
I D, O. U, 03. 03. 71 ) I ̂

REGISTRADA NO CNSS^n" 53388,0037/65 - 1600

,ãf}/c^m\rri\
I O

oooo<iiuu;i//ao " looo

TELEX 2917807 - TEL.: (027) &g2-03í1 - FAX* Í027) 522
CACHOEIRO DE lIAPEMIRiM f- eSoIanT^^"^^'

Art. 12" - o Conselho Departamento é constituído;

I

II

III

IV

Diretor, seu presidente^

~  pelo Vice—Diretor; '

~  P®los Chefes de Departamentos;

por um representante estudantil, indicado pelo
Diretório Acadêmico.

te de doí^'í»m^«io7c Departamental reune-se, ordinariamen-
pIÍo Diretor nu i meses, e extraordinariamente, quando convocadop Io Diretor, ou a requerimento de um terço (1/3). no mínimo dna
membros que o constituem. /j;» no mínimo, dos

§ 1" - As convocações para as reuniões serão feitas com
antecedência de quarenta e oitó (48 horas);

deste
§ 2" - Aplica-se o disposto no §1» do art. 8»

Regimento para as suas deliberações;

§ 3" - Das reuniões do IJonselho serão lavradas atas, as- :
sinadas logo em seguida pelos presentes.

Art. 14 - Compete ao Conselho Departamental:

^  ~ ® supervisionar o ensino, a pesquisa, osplanos e as atividades dos Departamentos;

organizar, anualmente, o Calendário Escolar;

Vestibiia^T' ® realização do Concurso ;
sobre os pedidos de tranferência e apro-^

veitamento de estudos, ouvidos, quando for o caso,
os Departamentos;

aprovar as normas de funcionamento dos estágios^
curriculares; coi.ayxüb.

aprovar a realização de cursos'de .especialização
aperfeiçoamento e atualização/ ■ .
autorizar acordos e convênios propostos pela Di
retoria, com entidades nacionais ou estrangeiras.

II -

III -

IV -

VI -

VII -

•I ,•

/*
I
3

V •;

Í\í !
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FACULDADE DE DIREITO DE CACHOEIRO DE ITAPBVIIRIJ

CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N® 971 DE 0I/09/6S'
RECONHECIDA PELO DECi FEDERAL N® 68142 DE S9/0lÍ7i

( D. O. U. 02.02.71)

registrada no CNSS N® 33833.0027/85 - 1600,

TELEX 2917907 - TEL.: (027) 522-0311 - FAX
C

(027) 52

IO

ACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
2-889bs^j~r

ESPÍeiTO SANTO

que envolvam o interesse da Faculdade;

~  sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento e de
senvolvimento das atividades da Faculdade bem co- '
mo opinar sobre assuntos pertinentes que lhe,sejam
submetidos pelo Diretor; i

IX

X

elaborar seu Regimento;

exercer as demais competências que lhe sejam pre
vistas em lei e neste Regimento.

SEÇÃO III

DA DIRETORIA

"A responsabilidade pelo funcionamento da Facul-;aade em seu aspecto executivo e didático-administrativo, estará a '
cargo de um Diretor e de um Vice-Diretor, professores do estabele
cimento nomeados pelo Prefeito Municipal por dois (2) anos, dentro-
de listas tríplices escolhidas pela Congregação, em votação direta ;
e secreta, permitida a sua recondução por uma só vez.

§  Diretor e Vice-piretor, após nomeados, prestarão
compromisso perante o Prefeito Municipal e tomarão
posse perante a Congregação. . ;

§ 12 ° - O Vice-Diretor substituirá o Diretor em seus impe-;o;
I  dimentos e, em sua falta eventual e temporária,se—;
I  rá substituído pelo professor titular mais antigo

no magistério da Faculdade.

§ 3° - Em caso da vacância dos citados cargos, antes , doi ,
término dos mandatos, a Congregação, dentro do, • ;
prazo máximo e improrrogável de quinze (15 dias),!
indicará ao Prefeito Municipal três (3) nomes para!■
'^^^^tor e três (3) para Vice—Diretor e, não o fa—
zendo, caberá ao Prefeito nomear, interinamente,'!"
para o cargo de Diretor, o professor mais antigo"
da Faculdade, até que a Congregação'indique novas '
listas tríplices. '

53^
Ks.

'5^
%
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faculdade de direito de CACHOE^O de ITAPEMIRIM^qT)7;^>v
CRIAn^ DBl A lei .«f . ̂.a \ /. ̂  ' f

PÍ^I9^6H.

CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N® 97liDE 0I/09/6SyrllOfc W«P WV' UO

RECONHECIDA PELO DEC. FEDERAL N® ÒÍU3 DE 39/01/71
I D. O. U, 03.03. 71 > \

REGISTRADA NO CNSS N® 33333.0037/85 - l60O
TELEX 2917907 - TEL; (027) 522-0311 - fAX: (027) 522-
CACHOEIRO DE ilAPEMIRIM — \ ESPÍRITO SANT

r"

Àrt. 16 — são atribuições do Diretor;

II -

III

IV -

representar a Faculdade em qualquer circunstância,
Dunto a órgãos públicos ou particulares, em juízo
ou fora dele; ! |.

i  . ' K :
elaborar a proposta orçamentária anual e a presta-i
çao de contas da Faculdade, submetendo-se a Con- ̂
gregação e fazendo-as encaminhar.ao Prefeito Muni
cipal; , ; : ;;

assinar certificados, conferir graus e assinar os
diplomas dos bacharéis em Direito da Faculdade; :

administrar e baixar normas de serviços adminis-i
trativos e de qualquer ordem, da Faculdade, quanto ̂
aos corpos docente e discente, e técnico-adminis-0
trativo, e superintender sua execução;

contratar professores e pessoal técnico-adminis—
trativo, dirigi-los e fixar-lhes vencimentos e sa-P'
lários; ' • ^ . ; ' '

aplicar as penalidades disciplinares previstas lem i
lei e neste Regimento;

*■ apresentar relatório anual das atividades da Faculdade e encaminhá-lo ao Prefeito Municipal e ao
Conselho Estadual de Educação;

VIII - convocar e presidir as reuniões da Congregação e
do Conselho Departamental, e fazer executar suas
deliberações;

VI -

IX -

XI -

elaborar o plano anual de atividades da Faculdade,'
juntamente com o Conselho Departamental e em har-
mipnia com os Departamentos, e submetê-los à apre-.
ciaçao da Congregação;

fiscalizar o cumprimento do regime:; escolar eí a
execução dos programas e horários;

manutenção da ordem^ e disciplina no âm-Sé
oito dâ Faculdade- < _ 'bito da Faculdade, respondendo por.abuso ou omis-
sao/ ■

eo

ít!
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XII -

XIII -

XIV -

XV -

FACULDADE DE DIREITO DE CACHOEIRO DE ITAPEW

CRIADA PELA LEI MUNICIPAL n" 971 DE OI709/65
RECONHECIDA PELO DEC. FEDERAL N® 66143 DE 39/01/711 ̂

( D. O. U. 03.03. 71 )

REGISTRADA NO CNSS N® 63333.0037/65 - 1600

TELEX 2917907 - TEL.: (027) 522-0311 - FAX: (027) 522-88^!
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM — ESPÍRITO SANTO

autorizar a publicações sempre que estas envolvam';
responsabilidades da Faculdade;

cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regi
mento e demais normas pertinentes;

divulgar este Regimento entre todo o pessoal téc-
nico-administrativo, corpos docentes e discente;

resolver os casos omissos neste Regimento "ad re- i
ferendum" da Congregação; i

XVI - exercer as demais atribuições que lhes sejam pre-
vistas em lei e neste Regimento.

Àrt. 17 - O Diretor, durante seu mandato, e para melhor'
atendimento à Faculdade, poderá, a critério da Congregação, ser
dispensado da regência de classe, sem prejuízo do recebimento dos:
salários da função de professor, acrescidos dos direitos e vanta-T i
gens do cargo de Diretor. ilí ;!í~

SEÇÃO IV

DOS DEPARTAMENTOS

Aft. 18 — O Departamento éa menor fração da estrutura
da Faculdade, para todos os efeitos de organização administrativa,-
didático-científica e de distribuição de pessoal e compreende dis
ciplinas afins.

Art. 19 - Cada Departamento é constituído pelos professo-!
res das disciplinas que o integram e por um representante do corpo
discente, cursando as mesmas disciplinas e indicado pelo Diretório ;
Acadêmico.

Art. 20 -O Departamento reúne-se, ordinariamente, de dois-
(2) em dois (2) meses, em datas fixadas no calendário escolar, e
extraordinariamente, quando convocado pelo Chefe por iniciativa ■
própria, por solicitação do Diretor ou a requerimento de um terço !
(1/3) dos seus membros. i

''''

V  • •'

Parágrafo Único - Em sua última reunião'''do ano, cada De-
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Dr
c
o

0^0
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partamento elegerá séu Chefe e um
plente, com mandato de um ano^ . permi
tida a recondução por mais um período. ,

BU -j,-,
. 'Z

Art. 21 - Os Departamentos, com as respectiva discipli-i . ;
nas, são constantes do Anexo III, deste Regimento. i ; í

-r-

Art. 22 - Os Departamentos só podem reunir-se e delibe
rar, mesmo em segunda convocação, com a presença da maioria abso-:
luta de seus membros.

Art. 23 - Compete aos Departamentos:

I coordenar o ensino e a pesqui

II -

III -

IV -

V

VI -

sa, na Faculdade, es- :
tabelecendo critérios para sua realização;

aprovar programas, coordenar sua execução e elabo-^^- ^ ^ i-^ : ■
rar o planejamento anual de ensino e pesquisa,
submetendo-se ao Conselho Departamental;

propor a criação e eliminação de cursos ou disci
plinas e sugerir medidas para o aperfeiçoamento do
ensino;

•  »

opinar sobre matérias, trabalhos escolares, trans
ferências, adaptações, recuperações e dispensas de
disciplinas;

orientar a Biblioteca na aquisição de livros;

sugerir e coordenar atividades da Faculdade rela
cionadas com sua área;

VII - propor a admissão de monitor;

VIII - propor a admissão de pessoal docente;

IX - praticar todos os atos que.recaiam nas finalidades
do colegiado.

X  - propor a reforma do Regimento.

Art. 24 - são atribuições do Chefe do."Departamento;

'r': '

< V

%

«no
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II -

III -

IV

dirigir seu Departamento e convocar e presidir
suas reuniões, fazendo cumprir suas deliberações
sobre as questões que lhe forem encaminhadas;

participar, com direito a voz e voto, das reuniões
do Conselho Departamental, e fazer executar, den
tro do seu Departamento, as decisões do Conselho;

apresentar, anualmente, ao Conselho Departamental■
e ao Diretor da Faculdade, relatório das ativida
des departamentais, com liberdade de sugerir solu
ções para melhor atingir os objetivos da Escola;

supervisionar e fiscalizar a execução das ativida
des programadas, bem como a assiduidade dos pro
fessores. I .

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DE APOIO '

SEÇÃO I

DOS ÓRGÃOS DE APOIO TÉCNICO

SUBSEÇÃO ÚNICA

DA BIBLIOTECA

Art. 25 - A Biblioteca, órgão de apoio técnico da Facul
dade, tem por finalidade proporcionar e facilitar a pesquisa e a
consulta bibliográfica pelos membros dos corpos docente e discen
te.

Art. 26 - A Biblioteca funciona sob a responsabilidade de
um Bibliotecário possuidor do curso de Biblioteconomia.

SEÇÃO II
■■

■  :• Vm:-
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DOS ÓRGÃOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

SUBSEÇÃO I

DA SECRETARIA

Art. 27 — A Secretaria, órgão de apoio administrativo da
Faculdade, é responsável por todos os seus serviços administrati~-
vos, ou relacionados com suas atividades didáticas.

Art. 28 — A chefia de seus serviços cabe ao Secretário, a
quem competirá a superintendência, com autoridade sobre os restan
tes auxiliares e empregados subalternos administrativos da Fa
culdade.

Parágrafo Único — Cabe ao Secretário indicar um de seus
auxiliares para substitul-lo em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

Art. 29 - são atribuiçpes,do Secretário, além de outras
especificas do cargo:

.  i- •• ':v l

•' '•

■?r' i'--

II -

III -

IV -

comparecer, diariamente, à Faculdade, orientando
seu funcionamento, e dividindo e determinando as
tarefas dos demais servidores da Secretaria e- ^' ^-
subalternos; .

responsabilizar-se pelo ponto diário do pessoal
docente e administrativo;

inventariar e avaliar, anualmente, com auxilio do
Tesoureiro e Bibliotecário, os bens móveis e imó
veis, e o material da Faculdade;

sob sua responsabilidade os livros e material
necessários ao registro dos atos relativos aosj
trabalhos escolares e ao bom funcionamento da Se-!
cretaria e da Faculdade;

responsabilizar-se, diretamente ou .através de su
bordinados seus, por todo o expediente oficial da
Faculdade, de seus órgãos colegiados, inclusive

' ■ í!,. ' ■ , :í;
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VI -

VII -

VIII -

correspondência, termos e relatórios, protocolo fepapéis da vida escolar dos alunos; |
organizar e fornecer informes estatísticos rela
cionados com a Faculdade e seu funcionamento, e
assistir à Tesouraria no cadastramanto da vida
funcional de professores e pessoal administrativo;,
dar toda assistência aos órgãos estaduáis e fede-'
rais de fiscalização e orientação da Fáculdade;

.  ■ ■ ■ \ 1 ■ ■'

lavrar as atas das reuniões da Congregação e do
Conselho Departamental.

SUBSEÇÃO II

DOS DEMAIS ÓRGÃOS E SERVIÇOS

Art. 30 - Compõem ainda o corpo administrativo da Facul
dade o Tesoureiro, o Auxiliar de Tesouraria, os Auxiliares da Se
cretaria e o Pessoal Subalterno. '

Art. 31 - Cabe ao Tesoureiro a responsabilidade de todo o
movimento financeiro da Faculdade, com escrituração de sua receita
e despesa, e efetivação dos pagamentos devidos, empenhados e au
torizados, no cumprimento do Orçamento.

soureiro

Art. 32 - No exercício de suas atribuições, cabe ao Te-

fazer confeccionar e emitir guias e carnês para o
recebimento de taxas e contribuições;

elaborar folhas e documentos para pagamentos, pro
videnciando sua contabilização;

escriturar o caixa e o Diário, e elaborar, diaria-
riamente, o movimento do Caixa;

manter em arquivo, sob sua guarda, a documentação
referente à Receita e Despesa da ;FaÇúldade;

controlar, com a colaboração da Secretaria, as fi-

II -

III -

IV -

V

■  . .-'í í-r;
,./■ ■ '
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chas, livros e dados de escrituração relacionados
com o pessoal docente e administrativo da Faculda
de, e sua vida funcional;

VI - fiscalizar e controlar o recolhimento bancário das V
contribuições devidas pelos alunos, pelos candi- ,
datos ao Concurso "Vestibular, e de outras fontes, ,
escriturando-as.

Art. 33 - O Auxiliar de Tesouraria e os Auxiliares da Se- ,
cretaria, em denominação genérica, são todos os servidores que
prestam serviços nos respectivos setores, chefiados pelo Tesourei- :
ro e pelo Secretário, respectivamente.

Art. 34 - Ao pessoal administrativo, subordinado ao Se- ;
cretário, cabe o a"tendimento ao público, à Administração e aos i
corpos docente e discente, em suas necessidades funcionais, bem
como à limpeza, cuidado, conservação e higiene do estabelecimento
e suas dependências.

A^t. 35 — A Direção da Faculdade poderá contratar servi— ,!
ços de pessoal, entidades ou órgãos técnicos ou administrativos !
que se tornarem necessários para o seu bom funcionamento.

Art. 36 - Instruções e normas de serviço devem ser ela
boradas e baixadas pela Direção e pela Secretaria, para o bom
funcionamento da Faculdade.

TÍTULO ÍII

DA ATIVIDADE ACADÊMICA

CAPÍTULO I

DOS CURSOS

Art. 3,7 - Para realizar suas finalidades didáticas, cien-
® culturais, a Faculdade ministra cursos de graduação e

especialização e aperfeiçoamento. ^

Parágrafo Único - Para fins deste artigo ,'^''considerar-se-á

■•>■<'1 i!
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curso um conjunto de atividades siste
matizadas visando á educar e instruir.

CAPÍTULO II \

DO CURSO*DE GRADUAÇÃO

Art. 38 - A Faculdade de Direito de Cachoeiro de Itapemi-
rim, mantém um curso superior de graduação, pára a formação de ba
charéis em Direito, com duração de cinco (5) anos letivos, com o
mínimo de duas mil e setecentas (2700) horas de atividades escola
res.

CAPÍTULO III

DOS DEMAIS CURSOS

Art. 39 - Os cursos de. Especialização e Aperfeiçoamento,
com carga nunca inferior a trezentas e sessenta (360) horas, visa
rão a formar especialistas em Direito Civil, Direito Penal, Direi
to do Trabalho e outras áreas do Direito, ou aprofundar seus es
tudos , e estarão abertos a candidatos diplomados em curso de gra
duação .

Parágrafo Único - Os cursos de Especialização
çoamento seguirão as normas
gentes.

e  Aperfei-
legais vi-

40 ~ Os cursos de Atualização visarão a proporcionar
aos estudantes e aos profissionais do Direito revisão e conheci
mentos jurídicos, necessária para que possam acompanhar o desen
volvimento da ciência e técnica jurídica.

41 — Os cursos de Cultura Jurídica Geral são abertos
à comunidade para sua elevação cultural, e visarão à divulgação
de conhecimentos relacionados com a área de estudos jurídicos.

Art 42 - Entre os períodos letivos regulares são executa
dos programas de ensino não curriculares e dd pesquisa, objetivan
do a utilização dos recursos materiais e humanois"disponíveis.

5^
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CAPÍTULO IV

DOS CURRÍCULOS

-it :
-íl í.r'

■ ;í !i. :

1?
4:,

'A •)?;
V! fw'

SEÇÃO X

DA ESTRUTURA DO CURRÍCULO

Art. 43 - O currículo do Curso de Graduação para os ba
charéis em Direito segue o sistema tradicional seriado e compreen
de as matérias previstas no ANEXO 11.

SEÇÃO 11

■íl -ií

i| -ir

i

DA EXECUÇÃO

Art. 44 - O ensino de cada matéria do curso é ministrado'
por professor, atendida a distribuição pelas séries constantes na,
Estrutura Curricular em anexo ao presente Regimento (Anexo 11), e
cuja alteração cabe à Congregação, só podendo entrarem vigor no
ano subsequente à sua aprovação, depois de manisfestação favorável
do Conselho Estadual de Educação.

TÍTULO IV

DO REGIME ESCOLAR

CAPÍTULO 1

DO ANO LETIVO

Art. 45 - O ano letivo é dividido em dois (2) períodos
regulares seguindo o calendário escolar elabqrado pelo Conselho| '
Departamental e aprovado pela Congregação no^final" de cada ano, 1
para vigorar no ano seguinte, tendo a duração mínima de cento e'

mm.' %
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efetivo, excluído o tempo "
dades dl aiuníf®®' prorrogado para cursos e ativi-^í; ; ííqSsas. ' ® execução de programas de ensino e pe-

Os períodos de atividades extraordinárias terão a
duraçao fixada pe^o Departamento que os criarem.

o ano letivo prolongar-se-á, sempre que necessáH^^- ^ ̂
completem os dias letivos previs-i f

° integral cumprimento do con-M- ^horária estabelecidos nos programas!^; :
das disciplinas nele ministradas. ' ''

§ 1® -

§ 2» -

I  T

1

CAPÍTULO II

DO CONCURSO VESTIBULAR
.  . I".- ■

Art. 46 - O Concurso Vestibular será classificatório

gas.

exigido para mitrloülã"ní"primeírã"^le e S S ÍI

»S|r-'Lsffics:'zS^r^-Sí^;:„
Parágrafo Único - A classificação obtida; é válida para ma

trícula no ano letivo para o qual sei
realiza o concurso, tornando-se nulos-i S ̂ W
seus efeitos se o candidato classificado
deixar ria romio»-a_i = x. , _ fc èdeixar de requerê-la ou em o fazendo não
apresentar a documentação regime
completa, dentro dos prazos fixados.'

Concurso Vestibular -abrangerão.-.««4. provas do Concurso Vestibular -abranoarãn - ̂
aãSlr?n matérias fixadas para o núcleo cS õbri-' ' '

S!i;.s:&vr £-■
Parágrafo único - Para entendimento do disposto neste ar-:

programas do concurso vestibular i lserão elaborados com a participação de ii&ií'^
2^°grau°^^^ escolar de , r;?;:;
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Art. 48 - As provas serão escritas, e o sistema de notas^ v ,
e critério de avaliação, classificação e desempate constarão de ! í
Edital divulgado pela Secretaria da Faculdade, que será publicado;
era prazo previsto, contendo ainda as exigências para a inscrição, 1 j
o número de vagas e demais exigências legais. ! : :í^

Art. 49 - Será desclas&ificado no Concurso Vestibular 0,1:
candidato que; ; ^ sVi;

I

II -

III -

IV -

obtiver zero (O) em qualquer das provas;

deixar de comparecer a qualquer • delas; '

atingir o mínimo estabelecido para veada uma;

usar de meios fraudulentos para sua execução. ,V'vV. /ÍV;'; Vj!®
•• Vi' V' Vii"'' ii';;?"-;;

Art. 50 - Em caso de não preenchimento de todas as vagas
no Concurso Vestibular realizado, a Faculdade, mediante novo Edi-^^
tal, poderá realizar um segundo concurso, desde que o não preen-P
chimento das vagas não decorra do número insuficiente, de candida-ri
.tos no primeiro. v . 1' ■ ■ ' v ^ivi :-V;

I  ;v V " .
■  CAPÍTULO■'III' ■ .-vLAvíV

ii i

DA MATRÍCULA- /v':V ^ ífe

,  r — — — f —— WM»tabelecidos no calendário escolar, instruído o requerime.ito com ;;
_  j I rr . . 1 ' -seguinte documentação:

•1'
I . -

II -

documento oficial de identidade;

Art. 51 - A matricula, ato formal do ingresso no curso e.^|"
de vinculação à Faculdade, realiza-se na Secretaria, em prazos es-íf^ff
^ o A T 1 «a 1 ^ «W» 4 t M «A 4 «A m ^ ̂  ̂  ^ _ __ - ^ ^ ^ i '

v- .

i  ■ .- ■■■ ./; ■ 'vf
prova de que está em dia com suas obrigações elei- vl v •
torais (se maior de 18,anos); ■ ; ; 'V ;■ ' ̂

prova de que está em dia com as suas obrigações;
militares (se do sexo masculino); vlv.

III -

Tu*

IV - V certificado ou diploma de conclusão do curso de: 2*^
grau ou equivalente. >;r.

li"

«m

"o

VI
Sty:

SI

■AífVíív:!

í ■;i 'V-íV'V,v;VíH!íjÍ!
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§ 1" - À

KOU>q/

A

:3;

o
A

matricula é renovada anualmente.^

§ 2» - O requerimento de renovação de matricula é ins- .
truldo com o comprovante de pagamento da primeira , '
prestação, bem como de quitação da anuidade ante- , ;
rior, além da prova de quitação com o serviço mi-^ í í A^
litar e obrigação-eleitoral. , ; r, i;

■ir
'■'1 •/

3» - A não renovação da matricula implica ' abandono
curso e desvinculação do aluno da Faculdade. -

ó
a-
y:

Art. 52 - Para a matricula inicial não tem validade
certificado de classificação em concurso vestibular realizado^
anos anteriores, ou em outros estabelecimentos., ,

•.V

O

em

•n-
•M' ■

§  r

:;,í

•{

§ 2" -

A matricula e sua renovação devem ser requeridas e
realizadas sempre antes do Inicio de cada ano le
tivo, dentro dos prazos previstos no Calendário da
Faculdade, mediante a apresentação dos documentos:
e a efetivação dos pagamentos exigidos. .

o uso de informação òu documento falso ou inidô-^i
neo, para a obtenção de matricula, traz como con
seqüência sua anulação e a perda das quantias que
tenham sido pagas pelo requerente,J independente,
de processo e punições previstos em:lei.

- íí:.

<í|;-

'0
§

. 'J -

Art. 53

'  l '
quandoprovas.ií^í^^^il^l

Art. 54 - O aluno que interromper seus estudos por motivo
justo, e que estiver em dia com suas obrigações para a Faculdade, , )
pode requerer trancamento de sua matricula, que deverá ser anual- ...1 ;,i
mente renovado. w >

- A matricula de alunos só.será concedida
remanescerem vagas após as matrículas dos habilitados nas
seletivas do concurso vestibular.

i
:Íf

)

Parágrafo único - o trancamento não será concedido ,• por A
mais de dois . (2) anos consecutivos, '- -i,
exceto por motivo de real • gravidade,;, a "
critério do Conselho Departamental. ;

I:

CAPÍTULO IV
' •'d f\- í-■''VJ'-'-.;'

f

DA TRANSFERÊNCIA
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Art. 55 - Excetuados os casos previstos em Lei, e de a-
cordo cora o limite de vagas, a Faculdade pode aceitar transferên
cia de alunos de outros estabelecimentos, desde que cuiqpridas as
exigências de matricula regimentais idênticas às feitas para os
demais alunos. / :

Parágrafo Único - Quando- -'o estabelecimento de origem ti
ver estrutura didática diversa da desta
Faculdade, a transferência só poderá ser
aceita, e a matricula efetivada, após a
análise da possibilidade de adaptação,
quanto ao currículo, programas e carga
horária das disciplinas anteriormente ( ;
cursadas, ouvido o Departamento compe
tente, cabendo ao Conselho Departamental

I  decidir sobre as adaptações curriculares
que se fizerem necessárias.

Art. 56 - Não serão recebidas transferências de
que tenham sido desclassificados em concurso vestibular nesta
culdade e obtido, no mesmo ano, classificação em outras.

a

o
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Art. 57 - Em qualquer época do ano e independente da e-
xistência de vaga, a Faculdade concede transferência a servidor
público ou membro das Forças Armadas, inclusive seus dependentes,
quando requerida em razão de comprovada remoção ou tranferência de
oficio, que acarrete mudança de residência para o município onde
se situe a Instituição recebedora pu para localidade próxima
ta.

des-

lunos j ,
Fa-' t ' '
'.i-. ■ ■■ ■;

i':;

■
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CAPÍTULO V

DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS EQUIVALENTES

CAPÍTULO VI

s.

e^.

tíZ
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Art. 58 - O aluno matriculado em qualquer série do Curso ;
de Bacharelado da Faculdade, e que já tenha estudado, em curso de^^ V^
nível superior, qualquer das matérias do curso de Direito, poderá ;
ser dispensado, após a comprovação, e a seu pedido, dos estudos já^^í vv
realizados, mediante parecer do Departamento competente e decisão ; ^
favorável do Conselho Departamental, creditados em seu favor a
carga horária e as notas de aproveitamento obtidas.

ílf
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DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ESCOLAR

Art. 59 - A avaliação do desempenho escolar faz-se atra
vés da assiduidade e do aproveitamento nos estudos de cada disci
plina.

Art. 60 - a freqüência às aulas e outras atividades didá
ticas será obrigatório aos professores e a todos os alunos regu
larmente matriculados, e sua verificação far-se-á na forma estabe
lecida pela Direção.

Art. 61 - Às gestantes e aos alunos regularmente matricu
lados no curso da Faculdade, portadores de afecção congênita ou
adquirida, infecções, traumatismo ou outras condições mórbidas,
caracterizados por incapacidade física relativa e que, à vista de
laudo médico oficial, forem obrigados a afastar-se temporáriámente
das atividades escolares, receberão, se possível, tratamento
excepcional, de acordo com a legislação específica.

Parágrafo Único - Mensalmente a Secretaria fará afixar na
Portaria a freqüência dos alunos até o
mês anterior, para controle e verifica
ção, vedado o abono de faltas.

Art. 62 - O aproveitamento escolar dos alunos será veri
ficado através de trabalhos escolares previstos neste Regimento.

Art. 63 - As notas das verificações bimestrais e dos exa
mes escritos finais de 1® e 2® época serão expressas até a primei
ra decimal, sem arredondamentos, variando de zero (0) a dez (10).

Art. 64 - As provas escritas bimestrais, ou outras veri
ficações de apredizagem, realizar-se-ão até o final de abril, ju
nho, setembro e novembro de cada ano, salvo motivo de força mai
or, sendo os resultados apurados e divulgados pela Secretaria até
o dia dez (10) do mês seguinte.

§ 1® - As datas de realizaçãó dessas verificações serão
fixadas pelos professores, sem prejuízo das demais
atividades escolares.

§ 2® - O aluno que deixar de comparecer a qualquer prova
por motivo de saúde, gala ou nojo, devidamente

y\ ̂
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comprovado, poderá realizar esisa verificação em
segunda chamada, desde que requerida, com a com
provação do motivo, dentro de oito (8) dias da
cessação do impedimento, e paga a taxa exigida e
legalmente permitida. i

i

§ 3» - Ficará impedido de realizar as Verificações bimes
trais o aluno que não estiver qíiite com a mensali
dade e demais encargos financeiros,podendo reali
zá-las em segunda (2®) chamada, se requerida em
tempo oportuno, e houver quitado^o seu débito.

Art. 65 - Terminado o período letivo, realizar-se-á, para
cada disciplina, um exame final, baseado em todo o programa estu
dado durante o ano letivo.

Art. 66 - Somente o aluno com freqüência mínima de seten-
e cinco por cento (75%) às aulas e demais atividades didáticas, e
que tenha satisfeito as demais obrigações impostas pela Faculdade,
poderá prestar exame escrito final, seja em primeira ou segunda
época, e ser aprovado em qualquer disciplina.

Art. 67 - A nota final de aprovação do aluno na discipli
na será obtida somando-se a média aritmética das notas das quatro
(4) verificações bimestrais com a nota do exame escrito final e
dividindo-se o resultado por dois (2).

Parágrafo Único - Considerar-se-á aprovado, em cada disci
plina, o aluno que obtiver, como resul
tado dessa operação, a nota mínima seis
(6).

Art. 68 - Ficará dispensado da prestação do exame escrito
final o aluno que obtiver o mínimo de trinta (30) pontos na soma
das quatro notas de verificações bimestrais, e que tiver freqüên
cia igual ou superior a setenta e cinco por cento (75%) até o fi
nal do ano letivo.

Art. 69 - Haverá exame escrito final em segunda época,
pelo menos trinta (30) dias após a primeira:

I  - para alunos que tenham se submetido aos exames es
critos finais de primeira (1») época, e tenham si
do inabilitados;

II - para os alunos que, embora com direito à prestação

ca
•1*5

5=ŷ.
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de exames escritos finais emi primeira época,
tenham faltado pelos motivos \especificados no
art. 64 § 2° deste Regimento. \

Art. 70 - O aluno que tenha se submetidd, a exame escrito
final de primeira (1") época e tenha sido inabilitado, será con
siderado aprovado em segunda (2*) época, somando-se a média arit
mética das notas das quatro (4) verificações bimestrais com a nota
do exame escrito final em segunda (2®) época e dividindo-se o re
sultado por dois, excluída, nesse caso, a nota do exame escrito
final de primeira (1®) época.

Parágrafo Único - A prestação de provas em segunda (2®)
época será feita mediante requerimento
do interessado, após pagamento da taxa
devida em data prevista no calendário
escolar.

Art. 71 - Será considerado repetente o aluno reprovado em
mais de uma disciplina, seja por não alcançar a nota mínima de
aprovação, seja por não alcançar a freqüência mínima de setenta e
cinco por cento (75%) às aulas em cada disciplina.

§ 1® - Poderá matricular-se na série seguinte, como de
pendente, o aluno reprovado em apenas uma disci
plina;

§ 2" - O aluno repetente ou com dependência de uma disci
plina repetirá a série ou a disciplina, sujeito às
mesmas exigências de freqüência e de aproveitamen
to estabelecidas neste Regimento.

§ 3® - Não se admite nova promoção com dependência de
disciplina de série não imediatamente anterior,
ressalvada a hipótese do não oferecimento da dis
ciplina.

§ 4® - O aluno repetente fica dispensado da freqüência e
dos trabalhos escolarés nas disciplinas da série
em que está matriculado e nas quais já obeteve a-
provação.

TÍTULO V

<sí
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DO REGIME DIDÁTICO

CAPÍTULO I

DO PLANEJAMENTO DO ENSINO

~ ® planejamento geral de atividades e todo planejamento relacionado com os diversos cursos a serem ministrados
pela Faculdade serão de competência do Conselho Departamental.

Art. 73 - O planejamento do curso de cada disciplina e
los planos de aula são da competência e obrigação de cada profes
sor, devendo o primeiro ser apresentado a seu Departamento antes
de ter inicio o ano letivo, da reunião de planejamento.

CAPÍTULO II

DOS PROGRAMAS

Art. 74 - O programa de cada disciplina é elaborado pelo

SSÍ ^ matéria a ser desenvolvida durante o ano, osmétodos e técnicas a serem utilizados, os objetivos da disciplina
bibliografia para o aluno, sendo submetido ao Departamento a

que estiver vinculado e aprovado pela Congregação até o final de
dezembro, para vigência no ano letivo seguinte.

Parágrafo Único - Os programas para os cursos diversos do
de graduação serão elaborados pelos De
partamentos, submetidos ao Conselho De-
P^^tamental e aprovados pela Congrega
ção .

lí*- " elaboração dos programas é recomendado o
dislípUnâ^aliS? coordenação do ensino de

Art. 76 - É Obrigatório o cumprimento integrai do oroora-
ma e carga horária de cada disciplina, nâo podendo, anW dlIto
realizar-se o respectivo exame final. '

Parágrafo Único - A duração da hora-aula, tanto diurna

CÜ

a.»»

A I
ia? 24



_(Il FACULDADE DE DIREITO DE CACi^OElRO Í)E ITAPEMIRIIVl.
A~~l ^ ~ 7*\ N U \

CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N® 971 DE OI/09/65 /, O
I y ^ I J RECONHECIDA PELO DEC. FEDERAL N® 68142 DE 29/01/71 / \
^jl I D, O. U. 02. 02. 71 ) t ̂  /

REGISTRADA NO CNSS N® 33333,0027/85 - I600 l /-\ )
TELEX 2917907 - TEL: (027) 522-0311 - FAX: (027) 52Í80M /o/
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM — ESPÍRITO

quanto noturna, não pode ser inferior a
50 (cinqüenta) minutos.

CAPÍTULO III

DA ORIENTAÇÃO DIDÁTICA

Art. 77 - As normas de orientação didática geral da Fa
culdade resultam de estudos realizados pelos Departamentos e apro
vados pela Congregação.

Art.78 - A cada professor cabe, dentro das normas ge
rais, a responsabilidade de dirigir suas aulas utilizando métodos,
técnicas e processos de ensino que julgue mais adequados à disci
plina que ensina, e ao fim a que se propõe.

CAPÍTULO IV

DA PRÁTICA FORENSE SOB A FORMA DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Art. 79 - A Prática Forense, sob a forma de estágio su-
pervisxonado, integra o currículo mínimo obrigatório do Curso de
Graduaçao em Direto e é ministrado nos dois (2) últimos anos do
curso, por professores curriculados, com sessenta e quatro (64)
horas de duraçao, em cada série, completando o estudo teórico.

§  atividades do Estágio serão internas e exter
nas, de caráter prático, obrigatórias para todos
os alunos do curso de bacharelado, e desenvolvidas
a partir da quarta (4*) série.

§ 2° - o Estágio abrangerá sempre atividades relacionadas
com Prática Forense Civil, Penal, Comercial, Tra
balhistas e Fiscal ou Tributária, além da redação
de contratos.

§  ~ O funcionamento do Estágio, a elaboração de seu
programa de atividades, o sistema de apuração de
freqüência, a realização de trabalhos, e a verifi
cação e avaliação de aproveitamento serão regula
mentados pelo Departamento competente.

9/
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§ 4= - A freqüência às aulas e demais atividades do Es
tágio será de duas (2) horas-aulas semanais, sendo
uma (1) hora-aula de atividades internas e uma (1)
hora-aula de atividades externas.

§ 5° - As matérias dos programas serão desenvolvidas a-
través de aulas práticas, assim como de visitas ou
comparecimento a cartórios, audiências, secreta
rias, tribunais, além de pesquisas de jurisprudên
cia e participação em processos simulados.

CAPÍTULO V

DA PESQUISA

Art. 80 - Os trabalhos de pesquisa escolar ou extra-esco-
lar realizar-se-ão na Biblioteca da Faculdade, ou fora dela, com a
orientação dos professores das disciplinas com elas relacionadas,
por professores contratados ou por um instituto de pesquisas.

§ 1" - Caberá ao professor da disciplina, ou ao Departa
mento a verificação e avaliação do resultado da
pesquisa realizada.

§ 2= - A Faculdade incentiva a pesquisa através de con
cessão de auxílio para execução de projetos cien
tíficos, concessão de bolsas especiais, promoção
de congressos, intercâmbio com outras institui
ções, divulgação dos resultados das pesquisas
realizadas e outros meios ao seu alcance.

TÍTULO VI

DA COMUNIDADE ESCOLAR

Art. 81 - A comunidade escolar compõe-se dos corpos do
centes e discentes e técnico-administrativos.

CAPÍTULO I

' V

í:
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DO CORPO DOCENTE I

SEÇÃO I

DAS CATEGORIAS

Art.82 - O corpo docen°te da Faculdade é constituído por
professores de adequada habilitação, cultura, capacidade didática
e idoneidade moral e que, com qarantia de dedicação ao maqistério,
serão contratados pelo Estabelecimento para reqer as diversas dis
ciplinas do curso.

Art. 83 - Os membros do Corpo docente da Faculdade perten
cem a uma das categorias seguintes:

a - professores titulares;

b - professores assistentes.

SEÇÃO II

DOS PROFESSORES TITULARES

Art. 84- 0 professor será admitido em prova de seleção
através de concurso público, podendo em caso de aprovação optar
por (3) três disciplinas, duas (2) delas em caráter de extensão.
Artigo com redação determinado pelo Parecer CEE N® 177/93.

Art. 85 - Revogado - (Parecer CEE N® 177/93)'

SEÇÃO III

DOS DIREITOS E DEVERES DOS PROFESSORES

Art. 86 - Aos professores da Faculdade cabe :

a) o direito ao gozo de suas férias durante o mês de iu-
Iho;

27
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b) o direito e o dever de exercer a
'  sua área de competência;

ação disciplinar em

c) planejar e ministrar, regularmente, $uas aulas, nos ho
rários fixados, exigindo a freqüência de seus alunos e
efetuando as verificações da aprendizagem, a realização
de pesquisas, estudo e outras atividades escolares, de
acordo com o programa e o Planejamento Geral de Ensino;

d) o dever de elaborar o programa, em forma de plano de
ensino de sua disciplina, até o final de cada ano, para
execução no ano seguinte, submetendo-o à aprovação do
Departamento;

e) o dever de prestar assistência ao aluno, estimulando-o
e incentivando-o durante sua vida escolar;

f) o dever de comparecer às reuniões da Congregação, do
Conselho Departamental, dos Departamentos e das Comis
sões de que façam parte, bem como à solenidade de cola
ção de grau e outras, para as quais tenham sido convo
cados ;

g) o dever de zelar pelo bom nome da Faculdade, em suas
atividades de classe ou fora delas;

h) o dever de cumprir suas obrigações didáticas e regimen
tais, e as determinações tomadas pela Administração da
Faculdade;

i) o dever de dar cabal desempenho e outras incumbências
que lhes forem cometidas, relacionadas com o exercício
de seu magistério na Faculdade e com a Secretaria.

j) entregar à Secretaria os resultados das avaliações do
aproveitamento escolar nos prazos fixados;

1) recorrer de decisões dos órgãos deliberativos ou execu
tivos ;

m) cumprir integralmente o programa de sua disciplina e
respectiva carga horária, não podendo antes disto rea
lizar-se o respectivo exame final;

n) elaborar e executar projetos de pesquisa;

«53
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o) votar e ser votado para representante de sua categoria
na Congregação e para Chefia de seu Departamento.

p) Aposentadoria compulsória aos 70 (setenta )| anos de ida
de. I

CAPÍTULO II 1

DO CORPO DISCENTE

SEÇÃO I

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ALUNOS

Art. 87 - Os alunos da Faculdade têm os direitos ineren
tes à sua condição e, especificamente, os de petição, recurso, representação, participação e candidatura à monitoria, conforme pre
visto neste Regimento. \

88 - São direitos e deveres dos membros do corpo
discente :

a) participar dos trabalhos escolares, freqüentando as au
las e aproveitando ao máximo o ensino ministrado ?

b) pagar pontualmente as anuidades, taxas e demais impor
tâncias devidas à Faculdade e ao Diretório Acadêmico;

c) comparecer às reuniões e participar das promoções da
Faculdade;

d) cumprir o exercício do voto e participar, com direito a
voz e voto, das reuniões dos órgãos colegiados, desde
que indicados pelo Diretório Acadêmico;

e) respeitar e zelar pelo patrimônio moral e material da
Faculdade;

f) acatar e observar as recomendações emanadas do Corpo
Docente e dos órgãos administrativos da Faculdade;

g) abster-se da prática de atos de pertubação à ordem.

V
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ofensa à moral e aos bons costumes, desrespeito às au
toridades constituídas, aos mestres, funcitmários admi
nistrativos e a seus colegas; j

i

h) utilizar os serviços administrativos e técnicos ofere
cidos pela Faculdade; |

i) recorrer de decisão dos órgãos deliberativos ou execu
tivos;

j) requerer revisão da nota atribuída ao exãmè escrito fi
nal, quando requerido no prazo de dois (2) dias de sua
divulgação, desde que devidamente fundamentada.

SEÇÃO II '

»

DA REPRESENTAÇÃO E DO DIRETÓRIO

Art. 89 - O corpo discente tem como órgão de representa
ção o Diretório Acadêmico "Abel Santana", regido por estatuto pró
prio, por ele elaborado e aprovado em Assembléia Geral.

§ 1° - A representação tem por objetivo promover a coope
ração da comunidade acadêmica e o aprimoramento da
Faculdade, vedadas atividades de natureza políti-
co-partidária;

§ 2° - A organização, o funcionamento e as atividades do
Diretório serão estabelecidas no seu Estatuto, a-
provado em Assembléia Geral;

§ 3" - Compete ao Diretório Acadêmico indicar os repre
sentantes discentes, com direito a voz e voto, nos
órgãos colegiados da Faculdade, sendo vedado o
exercício da mesma representação estudantil em
mais de um órgão colegiado acadêmico;

§ 4« - Aplicam-se aos membros da diretoria do Diretório
Acadêmico e aos representantes estudantis nos ór
gãos colegiados, as seguintes disposições:

a) o mandato dos membros da diretoria do Diretório
mico é de um ano, não permitida a recondução;

Acadê-
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b) é permitida uma recondução dos representantes
tis junto dos colegiados acadêmicos;

estudan-

c) o exerçlcio da representação não exime o estudante do
cumprimento de suas obrigações escolares.

SEÇÃO III

DA MONITORIA

Art. 90 - A Faculdade pode instituir monitores para alu
nos de curso de graduação, selecionados pelos Departamentos e
designados pelo Diretor, dentre os estudantes que se submeterem a
provas específicas, nas quais demonstrem capacidade de desempenho
em atividades técnico—didáticas de determinada disciplina.

Art. 91 - Os Monitores que serão admitidos por discipli
nas por indicação dos Departamentos, serão submetidos a observa
ção, e deverão ser remunerados pela Faculdade ou receber bolsas de
estudos para compensação de seu trabalho como estagiário.

§ 1° ~ O contrato de monitor deverá ser feito para o
letivo, podendo ser renovado anualmente.

§ 2® - A monitoria não implica vínculo empregatício e

ano

 se
rá exercida sob orientação de um professor, vedada
a utilização de monitor para ministrar aulas teó
ricas ou práticas correspondentes à carga horária
regular de disciplina curricular.

.Art. 92 - Caberá aos monitores auxiliar os professores
das diciplinas, auxiliar e orientar os alunos em seus trabalhos e
tarefas estudantis, servir de elementos colaboradores para aproxi
mação e ajustamento entre alunos e professores.

CAPÍTULO III

DO REGIME DISCIPLINAR

f  , \

f , ■
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DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 93- 0 pessoal docente, discente e técnico-adminis-
trativo deverá colaborar para que haja respeito mútuo, boa ordem,
convivência pacífica e tratamento cordial no recinto da Faculdade
e em suas dependências.

_  94 — Nos casos de infração às normas regimentais, eviolaçao aos princípios da moral, bons costumes ou de ordem públi
ca, ficarão o Corpo Docente, o Corpo Discente e o Corpo Técni-
co-Àdministrativo sujeitos às sanções disciplinares seguintes ca
bíveis em cada caso, independente de qualquer processo judicial;

a) advertência verbal reservada;

b) repreeensão;

c) indenização por prejuízos materiais causados;

d) suspensão;

e) desligamentos;

f) destituição ou dispensa.

Parágrafo Único - Comprovada a existência de dano ao pa-
trimônio da Faculdade, ficará o respon
sável obrigado a ressarcir os prejuízos,
independente das sanções disciplinares e
criminais cabíveis.

Art. 95 - Para gradação das penas disciplinares são con
siderados os seguintes elementos;

a) ser infrator primário ou reincidente;

b) seu grau de culpa ou dolo;

c) o valor e a utilidade dos bens atingidos;

d) o grau da autoridade ofendida.

Art. 96 - Contra as penas previstas no art. 94, alíneas
a  e b cabe recurso ao Conselho Departamental e contra as penas

5^
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iongregaçâSf c, d e e (desligamento), cabe recurso à
)

V. ~ ^ dever da Direção da Faculdade, e de seus cor-
Sp ® técnico-adminstrativo, zelar pelo bom nome, boa ordem e dignidade do estabelecimento.

SEÇÃO II

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AO CORPO DOCENTE

^  4. „ Art. 98 - Incorrerão nas penas instituídas no art o/i
rio aplicável, os membros do magiité-

oportuno, os programas emforma d® plano de ensino, registro de notas, matéria

sua dScípíina^^^ lecionada e freqüência dos alunos em
b) faltarem às aulas, reuniões e mais trabalhos regimen

tais ou programados pela Faculdade, sem prévio aviso e
sem razao aceitável; avx&o e

c) tiverem atitude ou comportamento, ou praticarem ato
reprovável pouco recomendável para a dignidade de seu
cargo e da Faculdade, dentro do estabelISÍmenIo ou íotl

P"^°9"'"as "e suas disciplinas e
Dontuaí?LÍo ®4-"®° procurarem, com assiduidade epontualidade, executar suas obrigações escolares;

®^ ^®®i"t®resse pela vida da Faculdade e negligenciarem em seu trabalho docente.

Parágrafo Único - A imposição de penas aos professores se
rá de competência dos Chefes de Departa
mentos e/ ou Diretor, e do Conselho De-
partamental, conforme a natureza da pu
nição, cabendo recurso à Congregação.

SEÇÃO III

V .t
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ser punidos com as sanções disciplina-res referidas no art. 94 os alunos da Faculdade que;
a) pertubarem a ordem ou a vida normal do estabelecimento;
b) não tratarem com cordialidade seus colegas^ mestres e o

pessoal administrativo da Faculdade;

c) não tratarem com devido respeito seus mestres e diri
gentes ; y

d) desobedecerem este Regimento e as normas didáticas e
administrativas da Faculdade;

e) agirem com improbidade na execução dos trabalhos esco-
Xâir6S f

f) usarem de documentação ou prestarem declaração falsa
para qualquer ato escolar;

g) praticarem ofensa moral ou agressão à integridade físi
ca ou moral de seus colegas, mestres, autoridades ou
membros da administração.

h) deixarem de freqüentar às aulas, de realizar os traba
lhos escolares, de dedicar-se aos estudos e de contri
buir para o bom nome da Faculdade;

i) danificarem o patrimônio de terceiros ou da Faculdade
no estabelecimento; '

j) praticarem atos contrários às funções pedagógicas, ci
entíficas e administrativas do educandário.

o  Art. 100 - As advertências serão aplicadas pelo Diretor
Di?eolo^^«' Bibliotecário e Professores, seguidas de comunicação áDireção, e as demais penas são de atribuições do Diretor.

^  desligamento ou suspensão do alunopor prazo superior a quinze (15) dias, far-se-á mediante inauérito
no qual será assegurado o direito de defesa.

§ 1® - O referido inquérito deverá ser concluído dentro

;#

i

5®

II

34 MARIA JOSÉ MACHADO MEDIN*
•íl-Ch-erARIA EXECIITIVÍ



FACULDADE DE DIREITO DE GACHOEIRO DE ITAPEWIRIM:kI.UJ4/

CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N' 971'DE 0I/09/65 /
7^'
r-k//

RECONHECIDA PELO DEC. FEDERAL N® filsMa DE 29/01/71 09
I D. O. U. 02. 02. 71 )

REGISTRADA NO CNSS N® 3333.1.0027/80 - 1600

c 1 I : '-'ac-l ^ •

'A & ■  /rW

,  i '

1 '

2:889TELEX 2917907 - TEL.: (027) 522-0311 - FAX: (027) 522-8890^..^
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM — ESPÍRITO SAN^ ̂ oV

§ 2» -

do prazo máximo de trinta (30) dias, e será presi
dido por um professor indicado pela Congregação,
seguindo o rito usual de qualquer inquérito.

A Diretoria da Faculdade, quando julgar convenien
te, poderá dar ciência do processo à família do
aluno faltoso;

§ 3= - O Diretório Acadêmico poderá designar represen
tante para acompanhar todas as fases do inquérito.

Art. 102 - Sempre que houver prática de delito, a penali
dade imposta pela Faculdade será independente do processo crimi
nal .

Art. 103 - Não serão concedidas transferências a alunos
enquanto estiverem cumprindo pena ou respondendo a processo disci
plinar.

Art. 104 - O registro de penalidade será feito em documen
to próprio, não constando do histórico escolar do aluno.

Parágrafo Único - Será cancelado o registro das penalida
des de advertência e de repreensão se,
no prazo de um ano de sua aplicação, o
aluno não incorrer em reincidência.

SEÇÃO IV

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Art. 105 - Os elementos componentes do corpo técnico-admi-
nistrativo, que violarem o Regimento ou a legislação em que se
achem enquadrados, referentes à espécie, terão suas penas impostas
pelo Diretor ou Secretário.

Art. 106 - As punições previstas no art. 94 serão impostas
àqueles que:

a) cumprirem mal ou deixarem de cumprir as obrigações de
suas funções;

b) praticarem atos puníveis, previstos no Regimento e
legislação em vigor;

-  ■
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c) tratarem com falta de urbanidade os componentes da co
munidade escolar e as partes;

d) agirem de forma condenável ao exercício de suas fun
ções.

SEÇÃO VII

DOS GRAUS, DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TÍTULOS HONORÍFICOS

CAPÍTULO I

DOS GRAUS

Art. 107 - ao concludente do curso de graduação será con
ferido o respectivo grau e expedido o diploma de Bacharel em Di
reito.

CAPÍTULO II

DA COLAÇÃO DE GRAU

Art. 108 - O ato coletivo de colação de grau dos alunos
concludentes do curso de graduação em Direito será realizado em
sessão solene da Congregação, em dia, local e hora previamente fi
xados pelo Diretor, de acordo com o calendário escolar.

Parágrafo Único - Ao aluno que não tenha participado da
cerimônia coletiva, na época oportuna,
desde que requerido, será conferido grau
na Secretaria, em dia e hora fixados pe
lo Diretor, na presença de dois (2) pro
fessores, no mínimo.

Art. 109 - A solenidade coletiva terá início com a chamada

dos alunos que tenham terminado o curso, seguida de discurso pro
ferido pelo orador da turma , que finalizará requerendo lhe seja
conferido grau, e aos demais graduados.

Art. 110 - Ao colar grau, o primeiro concludente chamado

br.

cai

5^.
y

36



Ai

m

FACULDADE DE DIREITO DE CACHOEIRO DE ITAPÉMIRIM < ^
?  ■ /;

'<o.CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N' 971 DE 01/09/65 j
RECONHECIDA PELO DEC. FEDERAL n" 68143 DE 29/01/91

I D, O. U. 02.02. 71 ) ■ !

REGISTRADA NO CNSS N" 33353.0097/85 - 1600 |

TELEX 2917907 - TEL.: (027) 522-0311 - FAX: (027) 522-8890VV. ^ . ,

/  )

\  \

\ *

'e'-

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESPiRirO SANTÒv^O

lerá em voz alta a fórmula do juramento exigida pela Faculdade,
prometendo fidelidade aos deveres e princípios éticos da profis
são, após o que os demais, a uma só voz, dirão; "Assim o prometo".

Parágrafo Único - Depois do juramento, o Diretor proferirá
as palavras protocolares, conferindo a
cada graduando o grau de Bacharel em Di
reito, em nome do governo do País, fa
lando a seguir o paraninfo escolhido.

Art. 111 - Toda a cerimônia será presidida pelo Diretor e
Secretariada pelo Secretário da Faculdade, que lavrará o termo e a
ata da solenidade para serem assinados pela Congregação e pelos
formandos.

CAPÍTULO III

DOS DIPLOMAS E CERTIFICADOS

Art. 112 - A Faculdade conferirá os seguintes
certificados:

diplomas e

a) ao aluno que concluir o curso de graduação será expedi
do após a colação de grau, o diploma de Bacharel em
Direito, que será assinado pelo Diretor, Secretário e
Diplomado;

b) certificados aos alunos que concluírem a Prática Foren
se e Organização Judiciária, visando à inscrição do ba
charel nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil;

c) certificados, aos que concluírem especialização,
feiçoamento, atualização e outros.

aper-

§ 1® - As habilitações específicas serão
verso do diploma.

registradas no

§ 2® - Os certificados serão assinados pelo Diretor e pe
lo Chefe do Departamento ou Professor responsável
pelo Estágio ou curso, ou Presidente do Diretório
Acadêmico.

CAPÍTULO IV

y.
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Art. 113 — A Faculdade, mediante deliberação da Congrega
ção, poderá conceder os títulos de:

a) Professor "Honoris Causa";

b) Professor Emérito;

c) Benemérito.

Àrt. 114 - O título de Professor "Honoris Causa" poderá
ser concedido a professor ou intelectual ilustre, não pertencente
a seu Corpo ̂ Docente, por proposta do Conselho Departamental, ou
por iniciativa da Congregação, e por ela aprovado.

§ 1® - Poderão ser propostos para recebimento do título
os grandes mestres, os profissionais de alto méri
to e personalidades eminentes no campo do Direito,
da Educação e da Cultura, e os que tenham prestado
serviços relevantes à Faculdade, ao Município, ao
Estado, ao País ou à Humanidade.

§ 2® - A entrega do título será em sessão solene da Con
gregação com a presença do titulado ou seu repre
sentante.

Art. 115 - O título de Professor Emérito será concedido
por proposta de qualquer membro da Congregação e por ela aprovada,
ao professor da Faculdade que se afastou por aposentadoria, por
motivo de saúde ou mudança de localidade e tenha prestado relevan
tes serviços à Instituição.

116 — Caberá o título de Benemérito às pessoas que
tenham prestado ajuda significativa à Faculdade, e sua concessão
dar-se-á por proposta de qualquer membro da Congregação, desde
que aprovada por ela.

TÍTULO VI11

DOS RECURSOS

38
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orçamentárias da Prefeitura^MunÍGÍnaí^°^ Facul(fede as dotações
tribuições escolarer orauv?í?Í=^^.^ anuidadek, taxas e Son-que receber, e ouír^^ Sndas^eientuKT^^^^""' ^

das^dos^alunó«í^^c^^-^ contribuições! a serem cobra-cio do exercício finLcIi?o%egíinS ̂ atlndidas"as
êrvfgor!"'' orçamentárias e al dí^istçl^f

^  " o coincidirá com

apôs aproíaào"ei; ConSeSlSo t Faculdade,
pai, será cumprido, contabilizado e es^itu^ado do"^®^í° """^ci-
normas de contabilidade oüblica »aoH a . acordo com as
Tesoureiro. publica, sob a responsabilidade direta do

tivo serflimado |eíaX"So'da la^uídlSf ® Administra-
financeiro, ouvida a Entidade Mantenedora.' exercício

TÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

a Faculdade poderá conferir medalhas e títu? aperfeiçoamento,
estudo, treinamento ou S títulos, conceder bolsas de
anciar a particioLãc publicações ou fi-milares, a^lll|"lS rmeslSI!'°®' p" encontros sl-

seino Deplliai^;t;i°::b^?f c CO con

do professor ou^servidor administratlv''° ® o da contrataçãona aceitação e comproSLfSI lel|eU«'eirf T"'-'
normativos e os dispositivos legais peltinlntes!®^"®" '

Art. 123 - A interpretação dos casos duvidosos e a solução
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dos casos omissos deste Regimento caberão à Congregação.

Art. 124 - A Faculdade poderá manter a publicação de uma
revista a cargo de seus Corpos Docente e Discente!.

Art. 125 - A Biblioteca "Camilo Cola", órgão interno da
Faculdade, tem suas normas próprias e funcionamento aprovados pela
Congregação, e serve para estudos e pesguisas de alunos e profes
sores, conforme planos do Conselho Departamental.

Art. 126 - A Faculdade terá seus próprios signos e insíg
nias escolhidos mediante concurso público e instituídos pela Dire-
;;ão.

Art. 127 - Será jubilado o aluno que não concluir o curso
de graduação em Direito no prazo máximo de sete (7) anos, não com
putados os períodos de trancamento de matrícula.

Art. 128 - Os alunos com efetivo aproveitamento e que com
provem falta ou insuficiência de recursos ficarão isentos do paga
mento de qualquer taxa ou semestralidade escolar.

Art. 129 - Nenhum membro de qualquer colegiado pode parti
cipar de sessão em que se aprecie matéria de seu interesse parti
cular ou de parente até o terceiro (3») grau.

Art. 130 - É facultativa a prática de educação física em
curso noturno ao aluno que comprove:

a) exercer atividade profissional em jornada igual ou su
perior a seis (6) horas;

b) ao aluno maior de trinta (30) anos de idade;

c) ao aluno que estiver prestando serviço militar ou que,
em outra situação, comprove estar obrigado à prática de
educação física na organização militar em que serve;

d) ao aluno amparado pelo Decreto-Lei n« 1.044/69 e à alu
na que tenha prole.

V/
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Art. 131 - Salvo disposição em contrário deste Regimento,
o prazo para interposição de recursos é de três (3) dias, contados
da publicação do ato recorrido ou de sua comunicação ao interessa
do.

Art. 132 - Este Regimento entra em vigor na data de sua
aprovação pelo Conselho Estadual de Educação, e só poderá ser mo
dificado por votação de dois terços (2/3) da totalidade dos mem
bros da Congregação.

Parágrafo Único - Qualquer alteração no presente Regimento
só entrará em vigor após manifestação
favorável do Conselho Estadual de Educa

ção.

ai
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ANEXO

CURSO DE GRADU A Ç A O

CURSO DE DIREITO

Reconhecido pelo Decreto Federal n® 68.142 de 29/01/1971,
publicado no Diário Oficial da União de 02/02/1971 .

TURNO ; NOTURNO

VAGAS ; CEM (100)

PARECER n® 890/70 de 15/12/1970, da Comissão de Ensino Su
perior do Conselho Federal de Educação.

DOCUMENTA N® 121, páginas 156 - verso e 157

s.

y.
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ANEXO I I

ESTRUTURA CURRICULAR

Ia SÉRIE Carga Horária

Semanal Anual

ECONOMIA 4 h/a 120 h/a

DIREITO CONSITUCIONAL I (TEORIA DO ESTADO)... 4 h/a 120 h/a

I  RODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO 4 h/a 120 h/a

SOCIOLOGIA 4 h/a 120 h/a

PORTUGUÊS (LINGUAGEM FORENSE) 4 h/a 120 h/a

EDUCAÇÃO FÍSICA (COM PREDOMINÂNCIA DESPORTIVA).1 h/a 32 h/a

TOTAL 21 h/a 632 1

2a SÉRIE

)IREITO CIVIL I (PARTE GERAL) 4 h/a 120 h/a

)IREITO PENAL I (PARTE GERAL) 4 h/a 120 h/a

)I] :T0 CONSTITUCIONAL II (SISTEMA CONSTITUCIO- ■

lAL BRASILEIRO) 4 h/a 120 h/a

:iÊNCIAS DAS FINANÇAS E DIREITO FINANCEIRO (TRI-

iUTÁRIO E FISCAL) 4 h/a 120 h/a

lIREITO COMERCIAL I (COMERCIANTES, SOCIEDADES,

TÍTULOS DE CRÉDITO) 4 h/a 120 ha

IDUCAÇÃO FÍSICA 4 h/a 32 h/a

OTAL 21 h/a 632 ]l/a

Í2s5^
«ü

0

Sí?

y
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3 a SÉRIE ~ :::
Carga Horária

'  Semanal Anual

)IREITO CIVIL II (OBRIGAÇÕES, GERAL E ESPECIAL

4 h/a 120 h/a
)I ETC PENAL II (PARTE ESPECIAL). 4 h/a 120 h/a
)IREITO COMERCIAL II (CONTRATOS MERCANTIS E

•ALÊNCIA) , ̂ ,
4 h/a 120 h/a

)IREITO ADMINISTRATIVO (PODERES ADMINISTRATI

VOS, ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, CONTRO

LE ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA 4 h/a 120 h/
■PEORIÀ GERAL DO PROCESSO >1 1,/

4 h/a 120 h/a
ÍDUCAÇÃO física (COM PREDOMINÂNCIA DESPORTI
VA)

1 h/a 32 h/a

foi
21 h/a 632 h/a

ei»

-  .

•f. .1
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4a SÉRIE

DIREITO CIVIL III(DIREITO DAS COISAS) 4 h/a 120 h/a

DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO 4 h/a 120 h/a

DIREITO PROCESSUAL CIVIL I (TEORIA GERAL - OR

GANIZAÇÃO JUDICIÁRIA - AÇÕES - RECURSOS) 4 h/a 120 h/a

DIREITO PROCESSUAL PENAL I (TIPO DE PROCEDIMEN-

W - RECURSOS - EXECUÇÃO) 4 h/a \ 120 h/a

MEDICINA LEGAL 4 h/a 120 ha

PRÁTICA FORENSE SOB A FORMA DE ESTÁGIO SUPERVI

SIONADO)

PARTE TEÓRICA 1 h/a 32 h/a

PARTE PRÁTICA 1 h/a 32 h/a

EDUCAÇÃO FÍSICA (COM PREDOMINÂNCIA DESPORTI

VA) 1 h/a 32 h/a

T~"'AL 23 h/a 696 h/a

À V
V, ■

r
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5a SÉRIE

DIREITO CIVIL IV (FAMÍLIA E SUCESSÕES) 4 hA 120 h/a

DIREITO PROCESSUAL. CIVIL II (TIPO DE PROCEDI

MENTO - EXECUÇÃO) 4 h/a 120 h/a

DIREITO PROCESSUAL PENAL II (JÚRI - CRIMES ES

PECIAIS) 4 h/a 120 h/a

uIREITO DO TRABALHO (RELAÇÃO DO TR&BALHO - CON

TRATO DE TRABALHO - PROCESSO TRABALHISTA) 4 h/a 120 h/a

PRÁTICA FORENSE SOB A FORMA DE ESTÁGIO SUPERVI

SIONADO)

PARTE TEÓRICA

PARTE PRÁTICA

EDUCAÇÃO FÍSICA (COM PREDOMINÂNCIA DESPORTI

VA)

TAL

1 h/a

1 h/a

1 h/a

23 h/a

32 h/a

32 h/a

32 h/a

576 h/a

TEMPO TOTAL 3.168

SS3

y
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ANEXO III

ESTRUTRURA DEPARTAMENTAL

DEPARTAMENTO DE

ASSUNTOS GERAIS

SOCIOLOGIA

ECONOMIA

INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO
PORTUGUÊS E LINGUAGEM FORENSE

DEPARTAMENTO DE

DIREITO PRIVADO

DIREITO CIVIL I, II, III E IV
DIREITO COMERCIAL I E II

DIREITO DO TRABALHO

DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO

DEPARTAMENTO DE

DIREITO PUBLICO

DIREITO PENAL I E II

DIREITO CONSTITUCIONAL I E II

DIREITO FINANCEIRO

DIREITO ADMINISTRATIVO

MEDICINA LEGAL

DEPARTAMENTO DE

PROCESSO E

PRÁTICA FORENSE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL I E II

DIREITO PROCESSUAL PENAL I E II

PRÁTICA FORENSE SOB- A FORMA DE
ESTÁGIO SUPERVISIONADO
PRÁTICA FORENSE E ORGANIZAÇÃO
JUDICIÁRIA
TEORIA GERAL DO PROCESSO

ÍSr

I

-ri

%
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ANEXO IV

\

ESTÁGIO DE PRÁTICA FORENSE E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

\\

NORMAS

RESOLUÇÃO N® 15 DE 2/3/1973, DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

CAPÍTULO I \

Art. 1» - Para fim de complementar as habilidades necessá
rias ao exercício profissional de advocacia, é instituído, opcio
nalmente, o ESTÁGIO DE PRÁTICA FORENSE E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

Art. 2® - O Estágio é desenvolvido a partir dos dois (2)
últimos anos letivos, compreendendo uma carga horária de trezentas
(300) horas de atividades, no mínimo, sem prejuízo da duração do
curso de Bacharelado.

Art. 3= - O cumprimento puro e simples do currículo mínimo
fixado para o curso de Direito, não elide a obrigação do Estágio
para os que queiram inscrever-se no quadro de advogados da Ordem
dos Advogados do Brasil.

Art. 4" - Os programas do Estágio, que versarão matéria
essencialmente prática, não abrangida pelo currículo mínimo, pro
piciarão aos alunos um adequado conhecimento do exercício profis
sional, de seus problemas e responsabilidades, especialmente as de
ordem técn^ica®

Art. 5® - Os programas do Estágio constarão dos seguintes
assuntos básicos;

I  - Processo e procedimento civil, penal e do traba
lho;

II

III

Elaboração de instrumentos relativos ao direito
material das três (3) disciplinas;

Organização Judiciária;

't L \
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IV - Organização e finalidade da Ordem dos advogados
do Brasil;

V

VI ■

§ 1®

§ 2® -

Regulamento da Ordem dos Advogados do Brasil;

Código de Ética Profissional.

Os programas do Estágio serão desenvolvidos me
diante aulas práticas, visitas a Cartórios, Tribu
nais ou aos seus órgãos auxiliares e atividades,
pesguisas orientadas de jurisprudência, redação de
peças sobre temas dados e participação em proces
sos simulados.

As visitas referidas no parágrafo anterior serão
comprovadas mediante declaração de presença à qual
se aporá o visto da autoridade competente, ficando
registradas na ficha individual do estagiário-alu-
no.

CAPÍTULO II

DA COORDENAÇÃO DO ESTÁGIO

Art. 6® - o Coordenador do Estágio, com cinco (5) anos no
minímo de militância na advocacia, será indicado pelo Departamento
de Processo e Prática Forense, com aprovação da Congregação,
sendo seu "curriculum vitae" encaminhado ao Conselho Estadual de
Educação para a devida apreciação.

Art. 7® — Ao Coordenador cabe, em perfeita colaboração e
sintonia com o Diretor da Faculdade;

I  - Elaborar, com a aprovação do Departamento compe
tente, para o inicio de cada ano escolar, os pro
gramas a serem desenvolvidos no Estágio, oferecen
do orientação sobre os aspectos essenciais ao
aperfeiçoamento da transmissão dos ensinamentos
práticos;

II - Acompanhar os trabalhos dos estagiários-alunos e
participar na elaboração, quando necessária, das

.questões destinadas à verificação de aproveitamen-

«3
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to dos mesmos, designando as datas para os respec
tivos exames;

III - Redigir relatórios trimestrais sobre os trabalhos
executados pelos alunos, remetendo-os ao Departa
mento de Processo e Prática Forense.

CAPÍTULO III
\

DA VERIFICAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR

Art. 8® - o rendimento escolar do estagiário-aluno será
verificado ao final de cada ano de Estágio, em função da assidui
dade e eficiência nos estudos, ambas eliminatórias por si mesmas.

\

§ 1° - O estagiário-aluno, para conseguir aprovação, de
verá freqüentar o mínimo de setenta e cinco (75%)
das atividades desenvolvidas;

§ 2» - Entende-se por efeiciência o grau de aplicação do
estagiário-aluno nos estudos, e sua verificação se
faz:

a) por trabalhos específicos realizados durante o ano de
Estágio, cujo número e natureza ficam a critério do
Coordenador;

b) por um exame prático, escrito, ao final de cada ano de
Estágio, que consistirá na redação de uma peça jurídica
sobre um de três temas propostos e perguntas de ordem
prática, baseados em todo o programa e que será reali
zado com a presença de um representante da OAB, Seção
de ES, cuja indicação deverá ser solicitada à entidade
com pelo menos 15 dias de antecedência da data designa
da para o exame.

Art. 9® - A verificação de aprendizagem será feita atra
vés provas bimestrais, que se realizarão após o dia dez (10) dos
meses de abril, junho, setembro e novembro, sendo os resultados
apurados e divulgados pela Secretaria da Faculdade até o dia dez
(10) do mês seguinte.

sí2
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§ 1®

§ 2®

As datas de realização dessas verificações
fixadas pelo Coordenador;

serão

O aluno-estagiário que deixar de comparecer a
qualquer prova por motivo de saúde, gala ou nojo,
devidamente comprovado, poderá realizar essa veri
ficação em segunda chamada, desde que requerido,
com a comprovação do motivo, dentro de oito (8)
dias da cessação do impedimento, e paga a
exigida e legalmente permitida;

taxa

§ 3® - Ficará impedido de realizar as verificações bimes
trais o estagiário—aluno que não estiver quite com
a mensalidade e demais encargos financeiros, po
dendo realizá-las em segunda (2®) chamada, se re
queridas em tempo oportuno e houver quitado o seu
débito.

Art. 10 - A nota final de aprovação do aluno na discipli
na será obtida somando-se amédia aritmética das notas dos traba
lhos realizados durante o ano com a nota do exame escrito final e
dividindo-se o resultado por dois (2).

Paragráfo Único - Considerar-se-á aprovado o aluno que
obtiver, como resultado dessa operação,
a nota mínima cinco (5).

Art. 11 - Haverá exame escrito final em segunda (2®) épo
ca, pelos menos trinta (30) dias após o primeiro:

para alunos-estagiários que tenham se submetido
aos exames escritos finais de primeira (1®) época,
e tenham sido inabilitados;

para os alunos-estagiários que, embora com direito
à prestação de exames escritos finais em primeira
(1®) época, tenham faltado pelo motivos especifi
cados no art. 9» § 2® deste capítulo.

Art. 12 - o aluno que tenha se submetido a exame escrito
final de primeira (1®) época e tenha sido inabilitado, será consi
derado aprovado em segunda (2®) época, somando-se a média aritmé
tica das notas dos trabalhos realizados durante o ano, com a nota
do exame escrito final em segunda (2®) época e dividindo-se o re
sultado por dois, excluída, nesse caso, a nota do exame escrito
final de primeira época.

I  -

II -
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CAPÍTULO IV

DA COMPROVAÇÃO DO RESULTADO DO ESTÁGIO

Art. 13 - A comprovação do resultado será feita mediante
a apresentação de relatórios trimestrais pelo Coordenador e visa
dos pelo representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do
Espírito Santo, Subseção de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 14 - Os relatórios trimestrais serão apreciados por
uma comissão de três (3) representantes indicados pela Congregação
e, em seguida, homologados em plenário.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15 - Após a colação de grau e verificada a aprovação
do estagiário-aluno, será expedido um-certificado que o habilitará
à inscrição nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, na forma
do art. 48, inciso III, da Lei n® 4.215/1963.

Art. 16 - A prestação de prova em segunda (2®) época, se
rá feita mediante requerimento do interessado, após o pagamento da
taxa devida em data prevista no calendário escolar.

Art. 17 - o estagiário-aluno reprovado deve repetir a
respectiva série do estágio.

Art. 18 - Estas normas entrarão em vigor na 'data de sua
aprovação pelo Conselho Estadual de Educação.

ir,'-
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Câmara Municipal CafihnfijmjjeJlapeocuim
CoHissÁo DE Constituição^ Justiça e Redação

NJ; 130/97Projeto de: w
Iniciativa; jâthie oomes moeiim
Relator: EmiâE feeheiha

RELATÓRIO:
Trata-se d.e projeto de Lei q.ue declara de Utilidade
Publica a Paculdade de Mreito de Oachoeiro de Itapemirim,
O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes â
esta comissão»

Voto do Relator:

Yoto pelo encaminhamento regular da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

I

Voto do Membro:
í

Voto com o Relator.

DECISÃO.

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pe

io encaminh'amento regular da matpria, observadas as nor-^

iaas regimentais.

Sala das Comissões, ckoQ-^^̂ cSjl >

José ^ABAOINI

Presidente

ILIMAR Fe^RREIRA

Relator

Túlio Arcanjo

Membro


